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sobre qualquer questão legal que surja no âmbito das atividades
da Organização.

Artigo 23
Emendas

1. A qualquer momento, após a segunda sessão regular da.
oonrerêncía qualquer Membro poderá propor emendas a esta oons­
tttuíçáo. Os textos das emendas propostas deverão ser comunica­
dos, imediatamente, pelo Diretor-Geral a todos os 'Membros ('
não deverão ser considerados pela Conferência até 90 dias após o
envio de tal comunicação.

2. Exceto como específtcado no parágrafo 3, uma emenda de­
verá entrar em vigor e ser obrigatória para todos os Membros
quando:

la) For recomendada pela Junta à Conferência;

(b: For aprovada pela Conferência por uma maioria de dois
terços de todos os Membros; e

(C) Dois terços dos Membros depositarem instrumentos de
ratificação, aceitação ou aprovação da emenda com o Depositário.

3. Uma emenda relacionada aos Artigos 6, 9, W, 13, 14 ou
23 ou ao Anexo II deverá entrar em vigor e ser obrigatória a todos
os Membros quando:

la) For recomendada pela Junta á Conferência por uma
maioria de dois terços de todos os Mem1:iros da Junta;

(b) For aprovada pela Conferência por uma maioria de dois
terços de todos os Membros; e

I c J Três quartos dos Membros tiverem denosítado instru­
mentos de ratificação, aceitação ou aprovaçãc da emenda com o
DepositárIo.

Artigo 24

Assinatura, ratificação, aceitação,
aprovação e acessão

1. Esta Constituição estará aberta para assinatura, por to­
dos os Estados mencionados no subparágrato (a) do Artigo 3.
até 7 de outubro de 1979, no Ministério Federal para Negócios Es­
trangeiros da República da Áustria e, subseqüentemente. na Sede
das Nações Unidas em Nova Iorque, até a data em que esta Cons­
tituição entre em vigor.

2. Esta Constituição será sujeita a ratificação, aceitação. ou
aprovação pelos Estados signatários. Os instrumentos de ratificação.
aceitação ou aprovação de tais Estados deverão ser depositados
com o Deposi·tárlo.

3. Após a entrada em vigor desta Constituição, de acordo
com o parágrafo 1 do Artigo 25, os Estados mencionados no sub­
parágrafo (a) do Artigo 3 que não a tiverem assinado, assim como
os Estados aprovados como sócios, de acordo com o subparágrafo
u» desse Artigo, poderão aceder a ela, depositando seus lnstru­
mentes de acessão.

Artigo 25

Entrada em vigor

1. Esta Constituição entrará em vigor quando pelo menos
oitenta Estados que tenham depositado instrumentos de ratifica­
ção, aceitação ou aprovação notificarem o Depositário de que con­
comeram, após se consultarem mutuamente, em que esta constt­
tuição deva entrar em vigor.

2. Esta Constituição entrará em vigor:
I a) Para os Estados que tenham participado da notificação

mencionada no parágrafo 1. na data. da entrada em vigor desta
Constituição; .

ib I Para Estados que tenham depositado instrumentos de
ratificação, aceitação ou aprovação antes da entrada em vigor
desta Constituição, mas que não tenham participado da notifica­
ção referida no parágrafo 1, na data posterior em que notlficarem
o Depositário de que esta Constituição entrará em vigor para eles;

(c) Para os Estados que depositarem os instrumentos de ra­
tlflcação, aceitação, aprovação ou acessão posteriormente à entra­
da em vigor desta Constituição. na data de tai depósito.

Artigo 26

. Disposições transltôrfas

1. O Depositário deverá convocar a primeira sessão da Con­
ferência para realizar-se dentro de três meses após a entrada em
vigor desta Constituição.

2. As regras e regulamento que orientam a organlzação es­
tabelecida pela Resolução ri.v :1.152 IXXI, da Assembléia Geral das
Nações Unidas deverão orientar a Organização e seus órgãos até
que esta última possa adotar novas disposições.

Artigo 27
Reservas

Nenhuma reserva poderá ser feita relativamente a esta Cons­
tituição.

Artigo 28
Depositário

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá ser o Depo­
sitário desta Constituição.

4. Além de notificar os Estados interessados, o Depositário
deverá notificar o Diretor-Geral de todos os assuntos relacionados
corri esta Constituição.

Artigo 29
Textos autênticos

Esta Constituição se-rã. autêntica em Árabe, Chinês. Inglês.
Francês. Russo e Espanhol.

ANEXO I
Lista de E!ltados

1. Se um Estado que não estiver relacionado em qualquer
das listas abaixo tornar-se Membro, a Conferência deverá decidir.
após consultas apropriadas, em qual destas listas deverá ser in­
cluido,

2. A Conferência pode, a qualquer momento, após consultas
apropriadas, mudar a classificação de um Membro abaixo rela­
cíonado.

3 . As mudanças nas listas abaixo relacionadas que forem
feitas de acordo com o parágrafo 1 ou 2 não deverão ser conside­
radas emendas no sentido do Artigo 23.

LliSTAB
(As listas de Estados a serem incluídos pelo Depositário neste

Anexo são as listas estabelecidas pela Assembléia Geral das Na­
ções Unidas, com vistas ao parágrafo 4 da Seção II da Resolução
n.v 2.152 (XXIl, como vigorarem na data em que esta Constitui­
ção entrar em vigor).

ANEXO II
O Orçamento Regular

A. 1. Adrnlnístração, pesquisa e outras despesas regulares da
Organização deverão permitir a inclusão de:

f a) Consultores inter-regionais e regionais;
Ib) Serviços de consultoria a curto prazo fornecidos pela

equipe da Organização;
f c) reuniões, incluindo reuniões técnicas, estabelecidas no

programa de trabalho financia{io pelo orçamento regular da orga­
nização;

(d) Custos de financiamento a programas oriundos de pro­
jetos de assistência técnica, até onde esses custos não sejam re­
embolsados à Organízação pela fonte financi.a:dora de tais pro-
jetos. .

2 . Propostas concretas de acordo com as disposições acima
deverão ser implementadas. após, consideração pelo Comitê de
Programas e Orçamento, adoção pela Junta e aprovação pela Con­
ferência, de acordo com o Artigo 14.

B. De modo a maximizar a eficiência do programa de tra­
balho da Organização no campo do desenvolvimento industrial, o
orçamento regular deverá, também, financiar outras atividades,
até aqui financiadas através da Seção 15 do Orçamento Regular
das Nações Unidas, com a soma de 6% do total do orçamento re­
gular. Essas atividades deverão reforçar as contribuições da Or­
ganização ao sistema de desenvolvimento das Nações Un1das, le­
"ando em consideração a Importância de utilizar o processo de
programação por pais do Programa de Desenvolvimento das
Nações Unidas, o qual está subordinado ao consentimento dos
países interessados, como um quadro de referência para essas
atívídades.

ANExom

Regras referentes aos Tribunais de Arbitragem e
Comissões de Conciliação

A menos que de outro modo acordado por todos os Membros
partes em um conflito que não tenha sido resolvido segundo o pa­
rágraro 1 (a) do Artigo 22, e que tenha sido remetido a um tri­
bunal de Arbitragem (de acordo com o subparágraro 1 (h) ri) (B)
do Artigo 22) ou a uma Comissão de COnciliação <de acordo com o
subparágraro 1 (bl (iU ) as seguintes regras deverão dirigir o pro­
cedimento e operação de tais tribunais e comissões:

1. Inicio
'Dentro de três meses após a conclusão pela Junta de sua con­

sideração de um conflito a ela enviado de acordo com O parágra-
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1'0 I la I do Artigo 22 ou, caso não conclua sua sentença dentro dr
dezoito meses após este envio, então dentro de vlnte (' um meses
a partir dessa data, todas as partes envolvidas no conflito poderáo
notificar o Diretor-Geral de que gostarlam que o conüíto tOSSI'
enviado a um tribunal de arbitragem, ou qualquer uma dessas
partes poderá notificar o Diretor-Geral de que gostaria de enviar
o conflito a uma comissão de concüíacâo, Se as partes tiverem con­
cordado com outro modo de solução, então tal notificação poderá
ser feita dentro de três meses após a conclusão desse procedi­
mento especial.

2. Estatuto
ia I As partes em conflito deverão, por decisão unânime. apon­

tar, conforme apropriado, três árbitros ou três conciliadores. e de­
verâo xíeslgnar um desses como Presidente do tríbunul 011 co­
missão

(bJ Se, dentro de três meses após a notificação mencionada
no parágrafo 1 acima, um ou mais membros do tribunal ou comis­
são ainda não tiverem sido indicados, o Secretário-Geral das Na­
ções Unidas, deverá, mediante pedido de qualquer das partes, den­
tro de três meses após tal pedido. designar quaisquer membros.
incluindo o Presidente, que ainda deva ser indicado.

(c. Se uma vaga surge no tribunal ou comissão, deverá ser
preenchida dentro de um mês de acordo com o parágrafo la) ou
depois disso de acordo com o parágrafo (bl.

3. Procedimentos e Operação
(á) O tribunal, ou comissão, deverá determinar suas propríus

regras de procedimento. Todas as decisões sobre qualquer questão
de procedimento ou substância, poderão ser tomadas por uma maio­
fia dos membros.

Ib) Os membros do tribunal ou comissão deverão receber
remuneração de acordo com oestípulado no regulamento finan­
ceiro da organização. O Diretdr-Geral deverá fornecer qualquer
serviço de secretariado necessário, mediante consulta. ao Presi­
dente do tribunal ou comissão. Todas as despesas do tribunal ou
comissão e seus membros, porém não das partes em conflito. de­
verão ser pagas pela Organização.

4. Sentenças e Relatórios
(a) O tribunal de arbitragem deverá concluir seus processos

por uma sentença a qual Será obrigatória para todas as partes.
(b) A comíssão de coneíllaçâo deverá concluir seus processos

com um relatório distribuido a todas as partes no conflito, o qual
conterá recomendações que tais partes deverão considerar aten­
tamente.

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA

I - Relatório
Vem ao exame desta Comissão o projeto de Decreto Legislativo

n.O 40/80, cujo objetivo é aprovar o texto da Constituição da Or­
ganização das Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial
(UNIDO) em Agência Especializada das Nações Unidas: concluído
em Viena, a 8 de abril de 1979.

O Projeto é originário da Mensagem Presidencial n,> 38. de 1e
de janeiro de 1980, acompanhada de Exposição de Motivos do Mi­
nistro das Relações Exteriores, que salienta;

"O texto acordado atende aos interesses dos países em de­
senvolvimento, uma vez que consagra a autonomia finan­
ceira e administrativa da Agência e o aumento da partlcí­
pação dos mesmos na composição da Junta de Desenvolvi­
mento Industrial - instância máxima do organismo - e
no Comitê do Programa e Orçamento."

Ressalta que para o Brasil, a UNIDO se reveste de especial
importância, como foro em que a nossa experiência de .índustrtall­
zação é dada a conhecer aos demais países, com abertura de novos
mercados para equipamentos e serviços.

A douta Comissão de Relações Exteriores desta Casa, em sua
14.a reunião ordínáría, opinou, unanimemente, pela aprovação da
Mensagem n.? 38/80, do Poder Executivo, nos termos do parecer
do Relator, Deputado Carlos Santos. e na forma do Projeto de
Decreto Legislativo em apreço, anexado à Mensagem.

Nos termos do art. 28, § 4.°, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, deverá esta Comissão apreciar os aspectos de cons­
titucionalidade. juridicidade e técnica legislativa da propositura.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

O Projeto de Decreto Legislativo n.o 40, de 1980. não fere
nenhum dispositivo de nossa Carta Magna ou do Direito Positivo.
estando lavrado conforme a boa técnica legislativa.

Face ao exposto, somos pela constítucíonaltdade. juridicidade
e boa técníca legislativa do Projeto de Decreto Legislativo n," 40.
de 1980.

Sala da Comissão, 20 de maio de 1980. - Francisco Benjamin,
Relator.

UI - Parecer da Comissã.o

A Comissão de Oonstítuícáo e Justica, em reumao de sua
Turma "B". opinou. unanimemente, pela ·constitucionalidade. ju­
rídícídade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legis­
lativo n. O 40/80, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ernani Satyro.
presidente; Francisco Benjamin, Relator; Altair Chagas, Amadeu
Geara. Bonifácio de Andrada, Brabo de Carvalho, Gomes da Silva.
Louremberg Nunes Rocha, Nilson Gibson e Osvaldo Melo.

Sala da Comissão, 20 de maio de 1980. - Ernani Satyro,
Presidente - Francisco Benjamim, Relator.

PARECER DA COMISSAO DE ECONOMIA. INDÚSTRIA
E COMERCIO

I - Relatório

O presente Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa da
Comissão de Relações Exteriores, aprova o texto da constituição
da Organização das Nações Unidas Para o Desenvolvimento Indus­
trial I UNIDO I em Agência Especializada das Nações Unidas, con­
cluido em Viena. a 8 de abril do ano passado.

2. Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem
n.? 38 . -de 1980, o Ex.mo Sr. Ministro das Relações Exteriores destaca
que "o texto acordado atende aos interesses dos países em desenvol­
vímento.. uma vez que consagra a autonomia financeira e admi­
nistrativa da Agéncia e o aumento cio. participação dos mesmos na
composição da Junta de Desenvolvimento Industrial - instância
máxima do Organismo - e no Comitê do Programa e Orçamento.
Para o Brasil, particularmente, a UNIDO se reveste de especial
importância como foro em que a experiência de inndustrialização
brasileira é dada a conhecer aos demais países. abrindo novos mer­
cados para equipamentos e serviços".

3. A constituição da UNIDO, como bem destacou o ilustre
Chanceler Saraiva Guerreiro, reveste-se de grande interesse para
nosso País, uma vez que as agências especializadas são organismos
tntergovernamentaís I que, mediante acordos especiais, trabalham
em colaboração com as Nações Unidas nos campos social, cíentí­
fico e técnico. Ora. todos nós reconhecemos o trabalho desenvol­
vido pela FAO, OIT. UNESCO ou pela Organização Mundial de
Saúde..

O novo organismo tenciona, como está explicitado no preâm­
bulo do texto de sua constituição, estabelecer "uma ordem eco­
nômica e social justa e eqüitativa. a ser alcançada através da
eliminação das desigualdades econômicas. do estabelecimento de

, Telações econômicas internadanais racionais e eqüitativas. da
implementação de mudanças sociais e econômicas dinâmicas e do
incentivo às necessárias mudanças estruturais da economia mun­
dial", reconhecendo que a "industrialização é um instrumento
dínàmíco de crescimento. essencial ao desenvolvimento econômico
e social rápido. particularmente dos países em desenvolvimento, à
melhoria dos padrões de vida e da qualidade de vida dos povos
de todos os países, e à introdução de uma ordem econômica e
social eqüitativa".

Entre suas diversas funções, destacamos as seguintes: incenti­
var e fornecer, conforme o caso, a assistência aos países em de­
senvolvimento na promoção e na aceleracão de sua índustrialí­
zacão. em particular no desenvolvimento, na expansão e na mo­
dernização de suas Indústrias: promover e incentivar o desenvolvi­
mento e uso de técnicas de planejamento e assistir na formu­
lação de programas e planos de desenvolvimento. cientificas e
tecnológicos, para a industrialização nos setores público, coopera­
tivo e privado; assistir aos países em desenvolvimento no esta­
belecimento e operação de indústrias, incluindo tanto as agroin­
dústrias quanto as de base, para alcançar a plena utillzação dos
recursos naturais e humanos localmente dísponiveís e a produção
de bens para os mercados doméstico e de exportação. bem como
contribuir para a auto-suficiência desses países, e auxiliar, a pe­
dido dos Governos dos países em desenvolvimento. na obtenção
de financiamento externo para projetos industriais específicos em
termos justos. equítatívos e mutuamente accltáveís.

4. A industrialização. nos dias modernos. é um imperativo
para que os países do terceiro mundo possam desenvolver-se. Por­
tanto, todo tipo de auxilio que vise a dinamizar esse processo.
mormente partindo de um organismo internacional, deve merecer:
nosso apoio.


